MINISTERIO DA ECONOMIA /('
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais . CAR F

Processo n° 10166.730388/2014-41

Recurso Voluntario
Acérdéo n° 1402-006.451 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Cadmara / 22 Turma Ordinéria
Sessao de 20 de junho de 2023

Recorrente BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012

REEDIQAO NO RECURSO VOLUNTARIO DAS MESMAS RAZOES
CONSTANTES DA IMPUGNACAO. CONFIRMACAO E ADOCAO DA
DECISAO RECORRIDA.

A-reedicdo no recurso voluntario das mesmas razfes constantes da impugnacéo
autoriza a confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida, nos termos do 83° do
artigo 57 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntario e a ele negar provimento.
(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jandir José Dalle Lucca - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi Catunda,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Luciano
Bernart, Jandir Jose Dalle Lucca e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

Relatorio

1.Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 1034/1045) interposto em face do v.
acordao de fls. 1007/1014, que negou provimento & impugnacao de fls. 752/764 para o fim de
manter integralmente o crédito tributério em litigio, relativo ao langamento de Imposto de Renda
da Pessoa Juridica (IRPJ) dos anos-calendario de 2010 a 2012, nos termos constituidos no auto
de infracéo de fls. 707/736.

2.Para melhor compreensdo a respeito da matéria versada nos autos e por bem
descrever os fatos, consulte-se o Relatério da r. decisdo recorrida:
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 REEDIÇÃO NO RECURSO VOLUNTÁRIO DAS MESMAS RAZÕES CONSTANTES DA IMPUGNAÇÃO. CONFIRMAÇÃO E ADOÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
 A reedição no recurso voluntário das mesmas razões constantes da impugnação autoriza a confirmação e adoção da decisão recorrida, nos termos do §3º do artigo 57 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e a ele negar provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jandir José Dalle Lucca - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Luciano Bernart, Jandir Jose Dalle Lucca e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
  1.Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 1034/1045) interposto em face do v. acórdão de fls. 1007/1014, que negou provimento à impugnação de fls. 752/764 para o fim de manter integralmente o crédito tributário em litígio, relativo ao lançamento de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) dos anos-calendário de 2010 a 2012, nos termos constituídos no auto de infração de fls. 707/736.
2.Para melhor compreensão a respeito da matéria versada nos autos e por bem descrever os fatos, consulte-se o Relatório da r. decisão recorrida:
1. Trata-se de auto de infração a trazer exigência de IRPJ respeitantes a períodos de apuração encontradiços entre 2010 e 2012 (sistemática do lucro real com apuração trimestral). O crédito tributário apurado montou R$ 760.758,30 entre principal, multa de ofício proporcional (75%) e juros de mora (calculados até novembro/2014). A razão de fundo da autuação foi a não adição ao cômputo do lucro real do importe pago/declarado a título de CSLL (fls. 707/737; referência feita à numeração resultante do expediente de digitalização dos autos).
2. Assim se justificou a Fiscalização (fls. 738/744):

3. O Contribuinte tomou ciência da autuação em 01/12/2014 (fl. 748), e veio aos autos em 16/12/2014 para colacionar sua insurgência (fls. 1747/1758). Reclama: (a) que, no caso concreto, o termo a quo para proveito do prazo previsto no art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, seria a data do trânsito em julgado da última decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança sob nº 1999.34.00.003084-6, a dizer, do trânsito em julgado do acórdão do Tribunal Regional Federal � TRF da 1ª Região que desprovera pedido disputado em embargos de declaração ali manejado pelo Interessado; (b) um tal trânsito em julgado, a seu sentir, ocorreria com a publicação do acórdão em referência, isto é, em 25/10/2013; (c) nesse sentido, seria equivocada a compreensão da Fiscalização que, com vistas ao mesmo dispositivo legal, fixara o termo a quo do prazo em pauta na data de publicação d�outro e pregresso julgado, também havido sob as hostes do TRF da 1ª Região, que provera remessa oficial e apelação da União nos autos do mandamus sobredito, isto é, em 30/08/2013; (d) insiste, assim, que antes do julgamento dos mencionados embargos, o acórdão do TRF da 1ª Região que reforma a sentença de 1º grau (concessiva da ordem a benefício do Contribuinte), não teria eficácia jurídica alguma, não antes que viesse de ser publicado o segundo acórdão daquele Tribunal que, não conhecendo o pedido ou conhecendo mas tendo-o por improcedente, viria de resolver os declaratórios, isso ainda sem mencionar a circunstância de o recurso primeiro (apelação e remessa de ofício) ter sido recebido �apenas no efeito devolutivo� (fl. 759; destaques do original); (e) em resumo, �além de interromper o prazo para interposição recursal, os embargos de declaração [...] buscaram propiciar a integração do comando jurisdicional� (fl. 757; destaques do original); (f) assim, considerada a data de 25/10/2013, feitos os recolhimentos do que devido em 26/11/2013, estaria o Interessado dentro do trintídio prestigiado no citado art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430, de 1996; (g) de modo inverso, a vingar a interpretação da Fiscalização, e se estaria a dar guarida a verdadeiro confisco e a negar prestígio aos princípios da razoabilidade e da legalidade.
3.A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP) houve por bem julgar improcedente a impugnação em decisão assim ementada (fls. 1007/1014):
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
DATA DO FATO GERADOR: 31/03/2010, 30/06/2010, 30/09/2010, 31/12/2010, 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011, 31/12/2012
EMENTA
�MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS SUSPENSIVOS. INOCORRÊNCIA. MULTA DE OFÍCIO. PROCEDÊNCIA. No mandado de segurança os embargos de declaração não são recebidos com efeitos suspensivos, porque a sentença deve ser executada de imediato. Assim, na situação de sentença de primeiro grau favorável ao contribuinte, seguida de reforma em segunda instância que lhe é contrária, os embargos de declaração por ele interpostos contra a segunda não mantêm suspensa a exigibilidade do crédito tributário, pelo que no lançamento efetuado após a reforma deve ser exigida a multa de ofício, descabendo aplicar o art. 63 da Lei nº 9.430/96�. (CARF; Acórdão nº 203-10-742).
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
4.Inconformada, a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário de fls. 872/891, reeditando os argumentos da sua impugnação de fls. 752/764.
5.É o relatório.

 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.
6.O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos legais de admissibilidade.
7.A Recorrente desenvolve seu Recurso Voluntário repisando exatamente as mesmas razões que já tinha suscitado na impugnação veiculada às fls. 752/764.
8.O reexame de tais argumentos, neste momento processual, indica que a r. decisão recorrida se encontra bem fundamentada, tendo apreciado com precisão as questões de fato e de direto propostas pela parte e, dessa forma, merecendo ser confirmada, a qual passo a transcrever:
5. A tese do Contribuinte tenciona estender a vida d�um efeito de direito material, a dizer, a suspensão de exigibilidade do crédito tributário, já antes alcançada em provimento judicial, para até os estertores do respectivo processo, até o trânsito em julgado da decisão que resolve a discussão, aspecto esse que envolve circunstâncias de direito processual. Nesse passo, os elementos são incompatíveis.
6. Nos autos do mandado de segurança sobredito, o Contribuinte colheu provimento positivo em sentença (fls. 153/158). Abriu-se, ali, espaço para a incidência do art. 151, incisos IV/V, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional � CTN. A partir de então, estava suspensa a exigibilidade do crédito tributário tutelado. Uma tal situação, eminentemente de cunho material, como conferido por Lei material tributária (o próprio CTN), haveria de vingar, como de fato vingou, até 30 (trinta) dias após a data da publicação de decisão judicial (como visto, havida em 30/08/2013) que, no caso, reformou a ordem mandamental anterior, prazo último esse também de direito material, veiculado que veio em Lei material tributária (art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430, de 1996).
7. Ora, um tal encadeamento não está aberto a influxos de circunstâncias processuais, a dizer: (a) suspensão de prazo para a interposição d�outras espécies recursais, isso a partir da oposição de embargos de declaração sobre o acórdão do TRF da 1ª Região que reformava anterior sentença concessiva da segurança buscada pelo Contribuinte; (b) formação da coisa julgada, essa que veio, no particular, com o texto integrativo do julgado havido nos ditos embargos e mais transcurso temporal in albis para interposição de quaisquer novos recursos.
8. Dessa compreensão, vista a específica ambiência do processamento da ação mandamental em causa, partilham o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, bem que recentes julgados havidos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça � STJ. Vejam-se:
MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS SUSPENSIVOS. INOCORRÊNCIA. MULTA DE OFÍCIO. PROCEDÊNCIA. No mandado de segurança os embargos de declaração não são recebidos com efeitos suspensivos, porque a sentença deve ser executada de imediato. Assim, na situação de sentença de primeiro grau favorável ao contribuinte, seguida de reforma em segunda instância que lhe é contrária, os embargos de declaração por ele interpostos contra a segunda não mantêm suspensa a exigibilidade do crédito tributário, pelo que no lançamento efetuado após a reforma deve ser exigida a multa de ofício, descabendo aplicar o art. 63 da Lei nº 9.430/96.
(CARF; Acórdão nº 203-10-742).
MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO. REGISTRO PROFISSIONAL. JORNALISMO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVOGAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA NA SEGUNDA INSTÂNCIA. EFEITO IMEDIATO E EX TUNC. SÚMULA 405/STF. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA.
1. Não tem direito líquido e certo ao registro de jornalista quem o obteve, em caráter precário, por força de antecipação de tutela exarada nos autos de ação civil pública. Decisão confirmada pela sentença, mas reformada em apelação.
2. A improcedência da demanda implica a revogação da medida antecipatória com eficácia imediata e ex tunc. É de se aplicar, por analogia, o enunciado da Súmula 405/STF, de seguinte teor: "denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária".
3. Precedente da Seção: AgRg no MS 11.798/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 04.09.06. (1ª Sessão do STJ; MS 11.812-DF, 08/11/2006)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO A QUO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS NO QUAL O CONTRIBUINTE FICA ISENTO DA MULTA DE OFÍCIO NA FORMA DO § 2º DO ART. 63 DA LEI N. 9.430/96. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO QUE REVOGA A LIMINAR PARA CONSIDERAR DEVIDO O TRIBUTO, INDEPENDENTEMENTE DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFICÁCIA IMEDIATA E EX TUNC DA REVOGAÇÃO DA LIMINAR. PRECEDENTE.
[...]
2. Discute-se nos autos se o prazo a que se refere o art. 63, § 2º, da Lei n. 9.430/96 tem início ou com a publicação da decisão judicial que, revogando a liminar, considera devido o tributo ou com a publicação dos embargos de declaração opostos contra a referida decisão.
3. A interrupção de prazo com a oposição de embargos de declaração prevista no art. 538 do CPC se refere aos prazos processuais, e não aos prazos de direito material, tal qual aquele previsto no § 2º do art. 63 da Lei n. 9.430/96.
4. A decisão judicial que considera devido o tributo revoga a liminar anteriormente concedida. Sobre o tema, já decidiu esta Corte no sentido de que a revogação de liminar se opera de forma imediata e ex tunc. Nesse sentido: MS 11.812/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 27/11/2006.
5. Uma vez publicada a decisão que revoga a liminar para reconhecer a incidência da exação inicia-se o prazo de 30 dias no qual o contribuinte fica isento da multa de ofício, independentemente da oposição de embargos de declaração, de forma que o recolhimento a destempo da obrigação tributária, sem o montante relativo à multa legal, comprova que o contribuinte encontra-se em débito para com o Fisco, impossibilitando, assim, a emissão de certidão de regularidade fiscal na forma dos arts. 205 e 206 do CTN, sobretudo porque, conforme afirma a recorrente, não há penhora ou qualquer hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito no caso em tela. (2ª Turma do STJ; Resp. 1.239.589-RS, 14/04/2011).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO A QUO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS NO QUAL O CONTRIBUINTE FICA ISENTO DA MULTA DE OFÍCIO NA FORMA DO § 2º DO ART. 63 DA LEI N. 9.430/96. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO QUE REVOGA A LIMINAR PARA CONSIDERAR DEVIDO O TRIBUTO, INDEPENDENTEMENTE DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFICÁCIA IMEDIATA E EX TUNC DA REVOGAÇÃO DA LIMINAR. PRECEDENTE.
3. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que, uma vez publicada a decisão que revoga a liminar para reconhecer a incidência da exação cuja exigibilidade estava suspensa, inicia-se o prazo de 30 (trintas) dias no qual o contribuinte fica isento da multa de ofício. Todavia, se o pagamento do tributo se dá fora desse prazo, incidirão juros moratórios e multa, e a cobrança da multa de ofício opera-se nos termos da legislação aplicável.
[...]
Agravo regimental improvido. (2ª Turma do STJ; AgRg no Resp. 1.446.073-SP, 03/03/2015).
9. Assim, é correta a interpretação que a Fiscalização emprestou ao caso.
10. Isso considerado, e tudo o mais que dos autos consta, este voto dá por IMPROCEDENTE O PEDIDO DO CONTRIBUINTE. MANTIDA, pois, a AUTUAÇÃO.

9.Deste modo, com supedâneo no que dispõe o §3º do artigo 57 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015, adoto como razões de decidir aquelas das quais se valeu o v. acordão guerreado, tal como acima descritas.
DISPOSITIVO
10.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço do Recurso Voluntário, mas nego-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Jandir José Dalle Lucca

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1402-006.451 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10166.730388/2014-41

1. Trata-se de auto de infracdo a trazer exigéncia de IRPJ respeitantes a periodos de
apuracao encontradicos entre 2010 e 2012 (sistematica do lucro real com apuragdo trimestral).
O crédito tributario apurado montou R$ 760.758,30 entre principal, multa de oficio
proporcional (75%) e juros de mora (calculados até novembro/2014). A razdo de fundo da
autuacdo foi a ndo adicdo ao computo do lucro real do importe pago/declarado a titulo de
CSLL (fls. 707/737; referéncia feita a numeracéo resultante do expediente de digitalizacdo dos

autos).
2. Assim se justificou a Fiscalizac@o (fls. 738/744):

1 O Contribuinte ndo adicionou ao lucro liquido relativo aos anos dg 2010 a
2012, para efeito de determinagéo do lucro real, os valores da contribui¢éo social de que
trata a Lei n° 7.689/1988, o que implicou o recolhimento a menor do IRPJ nos anos-

calendérios de 2010, 2011 e 2012.

2. Lavramos o presente auto de infragdo para exigir referidas diferencas de IRPJ,
diferengas essas ndo declaradas em instrumentos de confissdo de divida. Na constitui¢do
dos créditos tributarios relativos a esses anos-calendarios, aproveitamos os valores
pagos a destempo, pelo contribuinte, para essa finalidade, procedendo a imputagao
proporcional dos pagamentos, conforme descrito adiante.

3. Sobre a ndo adicdo referida, o contribuinte impetrou uma agédo judicial
questionando a matéria (MS n° 1999.34.00.003084-6 - fls. 105/146), buscando'oll:ter a
declaracio da inconstitucionalidade da expresséo contida no caput e paragrafo unico do

art. 1° da Lei n® 9.316/1996, de forma a possibilitar-lhe promover a dedugao dos valores da
Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) na determinagdo do Lucro Real, base de

célculo do IRPJ.

4, A Unigo foi vencedora na lide (fl. 333), como se verifica do acérdao proferido
em 07/06/2013 (publicagdo em 30/08/2013 - fl. 100). Essa matéria inclusive havia sido
objeto de recurso repetitivo no STJ (REsp 1.113.159 - fls. 335/348) e de repercusséo geral
no dmbito do STF (RE 582.525 - fis. 349/354 e 355/393).

8. No Termo de Intimagic de Fiscal n® 1, de 23/07/2014 (fls. 191/196), esta

fiscalizagéo solicitou, relativamente ao assunto:

1. Eventuais Documentos de Arrecadacao de Receitas Federais (Darf), recolhidos a

destempo, relativos as diferengas de IRPJ, geradas pelas adigdes a base de calculo do IRPJ
dos valores de CSLL dos anos-calendarios de 2010 a 2012 (art. 1° da Lei 9.316/96);

6. Em resposta, na carta CONTADORIA-GETRI/REFIC 2014/005090, de
04/08/2014, o contribuinte além de apresentar os DARFs solicitados, informou que "os
valores vencidos apds novembro de 2008 (...) foram pagos em 26/11/2013 (30 dias apés
a publicacdo dos Embargos de Declaracao)” (fl. 197).

7. Os pagamentos realizados pelo contribuinte, para liquidar os débitos relativos
aos anos de 2011 e 2012, foram realizados em 26/11/2013, apenas com o valor de
principal e de juros moratérios (fls. 200/207). Dessa forma, o contribuinte quis se valer do
beneficio contido no art. 63, § 2°, da Lei n® 9.430/1996, abaixo transcrito:

Arl. 63. Na constituicdo de crédito tributario destinada a prevenir a decadéncia, relativo a

tributo de competéncia da Unido, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos
incisos IV e V do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1866, ndo cabera langamento

de multa de oficio.

()

§ 2° A interposigdo da agdo judicial favorecida com a medida liminar interrompe a

incidéncia da multa de mora, desde a concessdo da medida judicial, até 30 di

data da publicacéo da deciséo judicial que

(destacamos)

8. Realmente o contribuinte teve, em primeira instincia, decisdo favoravel para
se eximir do tributo, no que se refere a ndo adigdo da CSLL & base de calculo do IRPJ (fls.
153/158). Entretanto, na segunda instancia, a decisdo foi revertida, em acordao de
07/06/2013, publicado em 30/08/2013 (fls. 333 e 100).

9. Assim, o contribuinte ndo fez jus ao beneficio contido no dispositivo legal
acima transcrito, pois fez os pagamentos fora do prazo citade nesse dispositivo. A data
considerada como termo inicial para a contagem do prazo de 30 dias previsto no art.
63, § 2°, da Lei n°® 9.430/19986, é aquela em que foi publicado o acérdio de julgamento

da Apelagao, ou seja, 30/08/2013.
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10. O contribuinte ops Embargos de Declaragdo ao acérdio do julgamento da
Apelagdo, aos quais, em 11/10/2013, foi negado provimento pelo TRF (voto, fls. 394/396;
acdrdao, fl. 397; publicacao em 25/10/2013, fl. 98). O sujeito passivo entende que, diante
do transito em julgado do MS n° 1999.34.00.003084-6, promoveu o pagamento integral e
espontdnec dos débitos devidos, dentro do prazo de 30 dias da publicagédo do Acdrdao
que negou provimento aos Embargos de Declaragdo. Entende que deve ser considerado
como termo inicial, para a contagem do prazo de 30 dias estabelecido no art. 63, § 2° da
Lei n® 9.430/1996, o dia em que foi publicado o acdrddo de julgamento dos Embargos
de Declaragdo (em 25/10/2013), defendendo que s6 caberia a exigéncia das multas
moratdrias apos o trigésimo dia da publicagéo do referido acérdao.

11 Observamos que os embargos de declaragdo nao modificam, ordinariamente,
os efeitos do pronunciamento judicial embargado. O crédito tributario discutido em juizo
pelo contribuinte j& era exigivel com o provimento da Apelagdo da Unido (30/08/2010). A
superveniéncia de eventuais embargos n&o alteram a situagéo. AL e

12. Apreciando o processo judicial, o TRF, por unanimidade, € como ja
mencionado, negou provimento aos embargos declaratérios (fls. 397/398).

13. Além disso, a manifestagdo judicial sobre uma peti¢cao do contribuinte (um
dos apelados), gue ora passamos a descrever, ratifica o entendimento da Receita
Federal de que a data considerada como termo inicial para a contagem do prazo de 30
dias previsto no art. 63, § 2° da Lei n°® 9.430/1996, é aquela em que foi publicado o
acordao de julgamento da apelagéo.

14. Pois bem. Em 25/10/2013, em virtude de cobranga dos débitos de IRPJ
relacionados com a lide em tela, realizada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Brasilia, e em fungao do entendimento dos apelados de que os débitos ainda estariam com
a exigibilidade suspensa, os apelados requereram, no referido processo judicial,
"determinar & Apelante (DRF) que se abstenha de incluir os apelados no CADIN até o
transito em julgado do presente feito" (fls. 237/239).

15. O voto do desembargador, que negou provimento aos embargos declaratorios,
indeferiu o requerimento dos apelantes e esclareceu a questdo da data em que o
crédito tornou-se exigivel - provimento da apelagdo (fl. 395). Reproduzimes a parte do
voto:
Fls. 519-21: Indefiro a intimacdo da autoridade coatora para abster-se de incluir o nome
das impetrantes em cadastro de restrigao ao crédito até o trinsito em julgado. Provida a
apelagao para reformar a sentenga concessiva da seguranga, o crédito tributario se
torna exigivel. Eventuais recursos especial e extraordinario ndo impedem a execucao do
julgado (CPC, art. 497).

(destacamos)

16. Ficou decidide o indeferimento da intimagédo para que o Delegado da RFB se
abtivesse de incluir o nome das impetrantes em cadastro de restrigdo ao crédito até o
transito em julgado. Além disso, ficou esclarecido que, com o provimento da apelagao para
reformar a sentenca concessiva da seguranga, o crédito tributario tornou-se exigivel.

17. Assim, ndo restam duvidas de que o termo inicial para a contagem do prazo de
30 dias previsto no art. 63, § 2°, da Lei n® 9.430/1996, é aquele em que foi publicado Io

acc’)rdéo de julgamento da Apelagdo, ou seja, 30/08/2013, e ndoc como interpreta o
contribuinte (contado da publicagdo do acorddo de julgamento dos Embargos de
Declaracéo - 25/10/2013).

18. Vale observar que ndo havia nada a esclarecer sobre a matéria, mediante
embargos, 4 época em que eles foram interpostos, j& que havia sido finalizado o
julgamento do RE n° 582.525/SP, submetido ao rito do 543-B do CPC, em que foi
reconhecida a constitucionalidade da inclusdo da CSLL na base de céiculo do IRPJ. Além
disso, a matéria também ja estava suficientemente esclarecida por intermédio do recurso
repetitive do STJ (rito do 543-C do CPC), de novembro de 2009.

19. Os valores de CSLL ndo adicicnados constam das DIPJs anexas, nas fichas
denominadas Ficha 17 - Calculo da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liguide (fis.
399/578).

20. A memoria de calcule do IRPJ relativas as diferengas de IRPJ geradas pelas
nao adi¢gbes a base de calculo do IRPJ dos valores de CSLL dos anos-calendarios de
2011 a 2012, cujos recolhimentos se deram a destempo, encontra-se na fl. 213.

21. Os pagamentos de IRPJ realizados pelo contribuinte, mediante DARF, gerados
em fungdo das adigdes & base de cdlculo do IRPJ dos valores de CSLL dos anos-
calendarios de 2011 e 2012 encontram-se as fls. 200/207.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1402-006.451 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10166.730388/2014-41

22. Conforme informagdo do contribuinte exarada na fl. 198, ndo foram
apresentadas DCTF retificadoras para incluir as diferencas de IRPJ, referentes aos
recolhimentos relativos a lide. As DCTF ativas apresentadas pelo contribuintes encontram-
se as fls. 620/679 e 688/706.

23. Para o presente langamento, os valores efetivamente recolhidos pelo
contribuinte foram aproveitados por meio de imputagdo proporcional de pagamentos,
conforme demonstrado no Demonstrativo de Imputagdo de Pagamentos deste Auto de
Infragdo. N&o foram aproveitados os saldos de pagamento (créditos) originados de
retificagbes de DCTF, relativos aos 1°, 2° e 3° trimestres de 2010, tendo em vista o
contribuinte os ter utilizado integralmente em declaragbes de compensagéo, conforme
carta Contadoria-Getri/Refic 2014/005274, de 13/10/2014 (fls. 230/231). AWV

24, A imputag&o proporcional ajusta o pagamento a menor aos dispositivos da lei,
distribuindo a quantia paga proporcionalmente entre o tributo e/ou penalidade e os
respectivos acréscimos legais. A operagdo equivale a uma simples reclassificagdo da
receita consignada pelo contribuinte no Darf, adequando o pagamento as normas legais.

25. O calculo da imputagéo proporcional de pagamento consiste em apurar quanto
de valor origindrio foi extinto com o pagamento a menor, depois do vencimento do tributo,
mediante utilizagéo de regra de trés simples direta.

26. Demonstramos, na tabela abaixo, os valores ajustados pela imputacdo
proporcional (Valor Imputado/imposto Pago), calculados no Demonstrativo de Imputagdo
de Pagamentos, e o valor do imposto (IRPJ) remanescente, cobrado por este
langcamento (Insuficiéncia de Pagamento).

Fato Imposto Valor do Datade |Valor Imputado /| Insuficiéncia
Gerador devido DARF Pagamento | Imposto Pago |de Pagamento

31/03/2010] 181.371,35|  241.786,16] 26/11/2013 157.710,62]  23.660,73
30/06/2010 153.538,67 |  200.997,47| 26/11/2013 133.190,29|  20.348,38
30/09/2010 200.075,02| 268.368,70 26/11/2013 180.890,21 28.184,82
[ 31/12/2010] 153.339,10] 192.839,25 26/11/2013 132.269,16] _ 21.039.94
| 31/03/2011] 176.156,20|  216.953,96] 26/11/2013 151.546,49  24.609,71)
30/06/2011 213.534,02| _ 256.753,31| 26/11/2013) 182.653,53  30.880,49
30/09/2011| 234.907.02|  275.663,39 26/11/2013 __ 200.70141 _ 34.205,61|
[ 31/12/2011] 260.590,75| 298.871,52 26/11i2013]  221.895,85 38694@

31122012  988.988, (57T 1.056.338, 25/1 1/2013] 833.009,07, 155.979,60]

27. Para o presente langamento, aplica-se a multa de 75% prevista no art. 44, inciso
|, da Lei 9.430/96, com redagéo dada pela Lei 11.488/07.
28. E, para surtir os efeitos legais, lavcamos o presente Termo, em duas vias de

igual teor e forma, assinado pelo(s) Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil, cujah ‘

ciéncia pelo sujeito passivo dar-se-a por via postal, mediante Aviso de Recebimento (AR),
ou pessoalmente.

3. O Contribuinte tomou ciéncia da autuagdo em 01/12/2014 (fl. 748), e veio aos autos
em 16/12/2014 para colacionar sua insurgéncia (fls. 1747/1758). Reclama: (a) que, no caso
concreto, 0 termo a quo para proveito do prazo previsto no art. 63, § 2°, da Lei n° 9.430, de 27
de dezembro de 1996, seria a data do transito em julgado da Gltima decisdo proferida nos autos
do Mandado de Seguranca sob n° 1999.34.00.003084-6, a dizer, do trénsito em julgado do
acorddo do Tribunal Regional Federal — TRF da 12 Regido que desprovera pedido disputado em
embargos de declaracéo ali manejado pelo Interessado; (b) um tal transito em julgado, a seu
sentir, ocorreria com a publicagdo do acérddo em referéncia, isto é, em 25/10/2013; (c) nesse
sentido, seria equivocada a compreensdo da Fiscalizacdo que, com vistas ao mesmo dispositivo
legal, fixara o termo a quo do prazo em pauta na data de publicagdo d’outro e pregresso
julgado, também havido sob as hostes do TRF da 1% Regido, que provera remessa oficial e
apelacéo da Uni&o nos autos do mandamus sobredito, isto &, em 30/08/2013; (d) insiste, assim,
que antes do julgamento dos mencionados embargos, o acérddo do TRF da 1* Regido que
reforma a sentenca de 1° grau (concessiva da ordem a beneficio do Contribuinte), ndo teria
eficacia juridica alguma, ndo antes que viesse de ser publicado o segundo acérddo daquele
Tribunal que, ndo conhecendo o pedido ou conhecendo mas tendo-o por improcedente, viria de
resolver os declaratorios, isso ainda sem mencionar a circunstancia de o recurso primeiro
(apelagdo e remessa de oficio) ter sido recebido “apenas no efeito_devolutivo” (fl. 759;
destaques do original); (e) em resumo, “além de interromper o prazo para interposicdo
recursal, os embargos de declaracdo [...] buscaram propiciar a integragdo do comando
Jjurisdicional” (fl. 757; destaques do original); (f) assim, considerada a data de 25/10/2013,
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feitos os recolhimentos do que devido em 26/11/2013, estaria o Interessado dentro do trintidio
prestigiado no citado art. 63, § 2°, da Lei n° 9.430, de 1996; (g) de modo inverso, a vingar a
interpretacdo da Fiscalizacdo, e se estaria a dar guarida a verdadeiro confisco e a negar
prestigio aos principios da razoabilidade e da legalidade.

3.A 12 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o
Paulo (SP) houve por bem julgar improcedente a impugnacdo em decisdo assim ementada (fls.
1007/1014):

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

DATA DO FATO GERADOR: 31/03/2010, 30/06/2010, 30/09/2010, 31/12/2010,
31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011, 31/12/2012

EMENTA

“MANDADO DE SEGUMNCA. EMBARGOS DE ,DECLARACAO.A EFEITOS
SUSPENSIVOS. INOCORRENCIA. MULTA DE OFICIO. PROCEDENCIA. No
mandado de seguranca os embargos de declaracdo ndo séo recebidos com efeitos suspensivos,
porque a sentenca deve ser executada de imediato. Assim, na situacéo de sentenca de primeiro
grau favoravel ao contribuinte, seguida de reforma em segunda instancia que lhe é contraria, 0s
embargos de declaracdo por ele interpostos contra a segunda ndo mantém suspensa a
exigibilidade do crédito tributario, pelo que no langcamento efetuado ap6s a reforma deve ser
exigida a multa de oficio, descabendo aplicar o art. 63 da Lei n® 9.430/96”. (CARF; Acérddo n°
203-10-742).

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

4.Inconformada, a Recorrente interpds o Recurso Voluntério de fls. 872/891,
reeditando os argumentos da sua impugnacao de fls. 752/764.

5.E o relatério.

Voto
Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.

6.0 Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos requisitos legais de
admissibilidade.

7.A Recorrente desenvolve seu Recurso Voluntéario repisando exatamente as
mesmas razdes que ja tinha suscitado na impugnacdo veiculada as fls. 752/764.

8.0 reexame de tais argumentos, neste momento processual, indica que a r.
decisédo recorrida se encontra bem fundamentada, tendo apreciado com precisao as questdes de
fato e de direto propostas pela parte e, dessa forma, merecendo ser confirmada, a qual passo a
transcrever:

5. A tese do Contribuinte tenciona estender a vida d’um efeito de direito material, a
dizer, a suspensdo de exigibilidade do crédito tributario, ja antes alcancada em provimento
judicial, para até os estertores do respectivo processo, até o transito em julgado da decisdo que
resolve a discussdo, aspecto esse que envolve circunstancias de direito processual. Nesse passo,
o0s elementos sdo incompativeis.

6. Nos autos do mandado de seguranga sobredito, o Contribuinte colheu provimento
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positivo em sentenga (fls. 153/158). Abriu-se, ali, espago para a incidéncia do art. 151, incisos
IV/V, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966, Cddigo Tributario Nacional — CTN. A partir
de entdo, estava suspensa a exigibilidade do crédito tributario tutelado. Uma tal situacéo,
eminentemente de cunho material, como conferido por Lei material tributaria (o proprio CTN),
haveria de vingar, como de fato vingou, até 30 (trinta) dias ap6s a data da publicacdo de
decisdo judicial (como visto, havida em 30/08/2013) que, no caso, reformou a ordem
mandamental anterior, prazo Ultimo esse também de direito material, veiculado que veio em
Lei material tributéria (art. 63, 8 2°, da Lei n°® 9.430, de 1996).

7. Ora, um tal encadeamento ndo esta aberto a influxos de circunstancias processuais,
a dizer: (a) suspenséo de prazo para a interposi¢do d’outras espécies recursais, isso a partir da
oposicdo de embargos de declaracdo sobre o acérddo do TRF da 1* Regido que reformava
anterior sentenca concessiva da seguranca buscada pelo Contribuinte; (b) formacéo da coisa
julgada, essa que veio, no particular, com o texto integrativo do julgado havido nos ditos
embargos e mais transcurso temporal in albis para interposi¢do de quaisquer novos recursos.

8. Dessa compreensdo, vista a especifica ambiéncia do processamento da acdo
mandamental em causa, partilham o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF,
bem que recentes julgados havidos no &mbito do Superior Tribunal de Justica — STJ. Vejam-se:

MANDADO DE SEGURANGCA. EMBARGOS DE DECLARACAO. EFEITOS
SUSPENSIVOS. INOCORRENCIA. MULTA DE OFICIO. PROCEDENCIA. No
mandado de seguranca os embargos de declaracdo ndo séo recebidos com efeitos
suspensivos, porque a sentencga deve ser executada de imediato. Assim, na situagéo de
sentenca de primeiro grau favoravel ao contribuinte, seguida de reforma em segunda
insténcia que Ihe é contraria, os embargos de declaracao por ele interpostos contra a
segunda ndo mantém suspensa a exigibilidade do crédito tributario, pelo que no
lancamento efetuado apds a reforma deve ser exigida a multa de oficio, descabendo
aplicar o art. 63 da Lei n® 9.430/96.

(CARF; Acorddo n° 203-10-742).

MANDADO DE SEGURANCA. MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO.
REGISTRO PROFISSIONAL. JORNALISMO. ANTECIPACAO DE TUTELA.
REVOGAGCAO. IMPROCEDENCIA NA SEGUNDA INSTANCIA. EFEITO
IMEDIATO E EX TUNC. SUMULA 405/STF. DIREITO LiQUIDO E CERTO.
AUSENCIA.

1. N&o tem direito liquido e certo ao registro de jornalista quem o obteve, em carater
precario, por forga de antecipacao de tutela exarada nos autos de agdo civil publica.
Deciséo confirmada pela sentenca, mas reformada em apelagéo.

2. A improcedéncia da demanda implica a revogagdo da medida antecipatéria com
eficacia imediata e ex tunc. E de se aplicar, por analogia, o enunciado da Sumula
405/STF, de seguinte teor: "denegado o mandado de seguranca pela sentenca, ou no
julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida,
retroagindo os efeitos da decisdo contraria™.

3. Precedente da Secdo: AgRg no MS 11.798/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ
de 04.09.06. (1 Sessdo do STJ; MS 11.812-DF, 08/11/2006)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. VIOLACAO AO ART. 535 DO CPC. NAO
OCORRENCIA. TERMO A QUO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS NO QUAL O
CONTRIBUINTE FICA ISENTO DA MULTA DE OFiCIO NA FORMA DO § 2° DO
ART. 63 DA LEI N. 9.430/96. PUBLICACAO DA DECISAO QUE REVOGA A
LIMINAR PARA CONSIDERAR DEVIDO O TRIBUTO, INDEPENDENTEMENTE
DA OPOSICAO DE EMBARGOS DE DECLARAGAO. EFICACIA IMEDIATA E EX
TUNC DA REVOGAGCAO DA LIMINAR. PRECEDENTE.

[.]

2. Discute-se nos autos se 0 prazo a que se refere o art. 63, § 2°, da Lei n. 9.430/96
tem inicio ou com a publicacdo da decisdo judicial que, revogando a liminar,
considera devido o tributo ou com a publicacdo dos embargos de declaracio opostos
contra a referida decis&o.

3. Ainterrupcéo de prazo com a oposicao de embargos de declarago prevista no art.
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538 do CPC se refere aos prazos processuais, € ndo aos prazos de direito material,
tal qual aquele previsto no § 2° do art. 63 da Lei n. 9.430/96.

4. A decisdo judicial que considera devido o tributo revoga a liminar anteriormente
concedida. Sobre o tema, ja decidiu esta Corte no sentido de que a revogagéo de
liminar se opera de forma imediata e ex tunc. Nesse sentido: MS 11.812/DF, Rel.
Ministro Castro Meira, Primeira Secéo, DJ 27/11/2006.

5. Uma vez publicada a decisdo que revoga a liminar para reconhecer a incidéncia
da exacdo inicia-se o prazo de 30 dias no qual o contribuinte fica isento da multa de
oficio, independentemente da oposicdo de embargos de declaracdo, de forma que o
recolhimento a destempo da obrigagdo tributaria, sem o montante relativo a multa
legal, comprova que o contribuinte encontra-se em débito para com o Fisco,
impossibilitando, assim, a emissdo de certiddo de regularidade fiscal na forma dos
arts. 205 e 206 do CTN, sobretudo porque, conforme afirma a recorrente, ndo ha
penhora ou qualquer hipdtese de suspensdo da exigibilidade do crédito no caso em
tela. (22 Turma do STJ; Resp. 1.239.589-RS, 14/04/2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. VIOLACAO AO ART. 535 DO CPC. NAO
OCORRENCIA. TERMO A QUO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS NO QUAL O
CONTRIBUINTE FICA ISENTO DA MULTA DE OFICIO NA FORMA DO § 2° DO
ART. 63 DA LEI N. 9.430/96. PUBLICACAO DA DECISAO QUE REVOGA A
LIMINAR PARA CONSIDERAR DEVIDO O TRIBUTO, INDEPENDENTEMENTE
DA OPOSICAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO. EFICACIA IMEDIATA E EX
TUNC DA REVOGAGAO DA LIMINAR. PRECEDENTE.

3. A jurisprudéncia desta Corte se firmou no sentido de que, uma vez publicada a
decisdo que revoga a liminar para reconhecer a incidéncia da exacdo cuja
exigibilidade estava suspensa, inicia-se o prazo de 30 (trintas) dias no qual o
contribuinte fica isento da multa de oficio. Todavia, se 0 pagamento do tributo se da
fora desse prazo, incidirdo juros moratérios e multa, e a cobranga da multa de oficio
opera-se nos termos da legislacao aplicavel.

[-]
Agravo regimental improvido. (2 Turma do STJ; AgRg no Resp. 1.446.073-SP,
03/03/2015).

9. Assim, é correta a interpretagdo que a Fiscalizagdo emprestou ao caso.

10. Isso considerado, e tudo o mais que dos autos consta, este voto da por
IMPROCEDENTE O PEDIDO DO CONTRIBUINTE. MANTIDA, pois, a AUTUACAO.

9.Deste modo, com supedaneo no que dispde o 8§3° do artigo 57 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de
2015, adoto como razdes de decidir aquelas das quais se valeu o v. acorddo guerreado, tal como
acima descritas.

DISPOSITIVO

10.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheco do Recurso
Voluntario, mas nego-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Jandir José Dalle Lucca



